
7 - DOS PROCEDIMENTOS 
. 	 . . 	 . 	 •. 	

: 	 . 

7.1 - A Presidente da Comissão Permanente de Licitação fará a verificação da(s) licitante(s) que protocoIararn 

documentos de habilitação, conforme item 4.2 deste edital, bem como, realizará o credenciamento do 

representantes presentes à sessão, e a seguir, colocará os documentos de credenciamento para rubricas e 

informará a todos os presentes, a relação das empresas que acudiram a participação do processo. 	' 

7.2 - Os Documentos de Credenciamento e os envelopes "A" —Documentos de Habilitação e "B" - Proposta de 

Preços, todos fechados, serão recebidos pela Comissão no dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital. 

7.2.1 - Após o(a) Presidente(a) da Comissão receber os Documentos de Credenciamento e Envelopes "A" e "B" e 

declarar encerrado o prazo de recebimento dos Documentos de Credenciamento e Envelopes, nenhum outro 

-- 	será recebido e nem serão aceitos outros documentos que no os existentes nos referidos envelopes. 

7.3 - Após a Presidente da Comissão receber os Documentos de Credenciamento e Envelopes "A" e "B" e 

declarar encerrado o prazo de recebimento dos Documentos de Credenciamento e Envelopes, nenhum outro 

será recebido e nem serão aceitos outros documentos que não os existentes nos referidos envelopes. 

7.4- Em seguida, os licitantes rubricarão os envelopes contendo as Propostas de Preços - "B", ficando a 

comissão em posse dos mesmos até a abertura e julgamento respectivo. 

7.5 - Posteriormente, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de habilitação. A 

Comissão examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a formalidade, a idoneidade e a validade dos 

documentos, além de conferir se as cópias porventura apresentadas estão devidamente autenticadas pelo 

Cartório competente ou se são idênticas aos documentos originais, nas quais deverão ser apresentados. 

7.5.1 - Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer um dos documentos exigidos no envelope 

"A", ou apresentá-los em desacordo com as exigências do presente Edital. 

7.6 - Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão e licitantes interessados como 

representantes das proponentes, que examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos de Habilitação, 

em seguida, postos à disposição dos prepostos das licitantes para que os examinem e os rubriquem. 

7.7 - A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, manifestando-se sobre o 

seu acatamento ou não. 

7.8 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o(a) Presidente(a) da Comissão fará diretamente a 

- intimação dos atos relacionados com a habilitação e inabilitação das licitantes, fundamentando a sua decisão 

registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes declararem intenção de interpor recurso, a fim 

de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista franqueada ao 

interessado na presença da Comissão. 

7.8.1 - Poderá haver a requisição de cópia dos autos, desde que seja feito por requerimento escrito. 

7.8 -Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no item 

anterior será feita através do meio de publicação Oficial do Município, iniciando-se no dia útil seguinte à 

publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega à Comissão das razões e contrarrazões 

de recursos a serem interpostos pelos recorrentes, bem como, publicidade aos atos do processo. O 

Procedimento ficará será suspenso. 

7.9 - Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão marcará a data e 

horário em que dará prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicação às licitantes será feita com 
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a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada, através do meio de publicaç o Ofic do 
Município, de forma a dar publicidade aos atos do processo. 
7.10 - Inexistindo recurso, ou depois de proferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissão dará 
prosseguimento ao procedimento licitatório. 
7.11 -Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seu poder o referido envelope, 
que deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida no aviso que marca a 
data da sessão de prosseguimento do procedimento licitatório. 
7.12 -Será feita, em seguida, a abertura do Envelope "B". A Comissão conferirá se foram entregues no referido 
envelope a Proposta, Orçamento, Cronograma Físico-Financeiro e demais documentos solicitados no item 6 
deste edital. • 
7.13 -Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, serão examinados os aspectos formais da 
Proposta. O no atendimento a pelo menos uma das exigências deste Edital será motivo de DESCLASSIFICAÇÃO 
da proposta. 
7.14 -A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais licitantes no desclassificadas pela 
ordem crescente dos preços nelas apresentados; 
7.15 -A Comissão examinará, da licitante cuja proposta está em primeiro, segundo e terceiro lugar, o 
Orçamento. Não sendo encontrados erros a Comissão declarará a licitante classificada em primeiro lugar como 
vencedora desta licitação. 
7.16 -Caso seja encontrado erro ou erros a Comissão promoverá desclassificação da proposta e fará a mesma 
verificação com relação à proposta da licitante que apresentou o segundo MENOR PREÇO GLOBALe assim 
sucessivamente, observada a ordem crescente dos valores das propostas de preços, até que uma mesma 
empresa tenha sua Proposta de Preços e o Orçamento da conformidade com todos os requisitos do Edital. 
7.17 -A Comissão no considerará como erro as diferenças por ventura existentes nos centavos, decorrentes de 
operações aritméticas, desde que o somatório das diferenças nos centavos não ultrapasse o valor em real 
correspondente a 0,1 (zero vírgula um por cento) do valor global do orçamento da licitante. 
7.18 - Caso duas ou mais licitantes que não tenham sido desclassificadas apresentem suas propostas com preços 
iguais, a Comissão fará sorteio para classificá-las, e adotará os procedimentos previstos neste capítulo. 
7.19 - Caso a proponente com proposta de preços classificada em 12 (primeiro) lugar, não seja Microempresa 
(ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), a Comissão procederá de acordo com os subitens a seguir: 
7.19.1 - Fica assegurado, como critério de desempate o exercício do direito de preferência para a Microempresa 
(ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), devendo a licitante estar presente para poder exercer mencionado 
direto à sessão pública de divulgação do julgamento da análise das propostas de preços. 
7.19.1.1 - Caso haja suspensão da sessão na data inicialmente estabelecida, a Comissão marcará previamente 
nova data de prosseguimento, ficando à cargo do licitante a obrigatoriedade de comparecimento para o uso 
deste benefício. 
7.19.2 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas Microempresa (ME) 
ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada, depois de ordenadas as propostas de preços em ordem crescente dos preços ofertados. 
7.19.3 - Para efeito do disposto no subitem 7.19.1, ocorrendo empate, a Comissão procederá da seguinte forma: 
a) A Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPPmais bem classificada poderá apresentar proposta 
de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será classificada em primeiro 
lugar e consequentemente declarada vencedora do certame. 
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b) Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alína an nor, 
serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 7.19.t.,P4  ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
c) Verificada a aceitabilidade da proposta, a licitante ME ou EPP vencedora deverá apresentar a proposta 
devidamente adequada no prazo máximo e improrrogável de até 48 horas. 
7.19.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno 
Porte (EPP) que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.19.2, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova de preços, que deverá ser registrada em 
ata. 
7.19.5 - Na hipótese de no contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
7.19.6. Ocorrendo à situação prevista no subitem 7.19.3, a Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte 

' (EPP)mais bem classificada deverá apresentar nova proposta de preços. Todos os atos deverão constar da ata 
dos trabalhos. 
7.19.6.1 - Caso o representante da proponente que esteja enquadrada na situação do item 7.19.2 esteja 
presente na referida sessão, o mesmo deverá ofertar a nova oferta no momento da sessão. 
7.19.6.2 - Caso o licitante não esteja presente na sessão, fica precluso o mencionado direito, no podendo-o 
mais ser ofertado posteriormente. 
7.19.7 -A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capítulo, suspenderá a sessão a 
fim de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos dos licitantes que 
participam da licitação. 
7.19.8 -Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o(a) Presidente(a) da Comissão fará diretamente a 
intimação dos atos relacionados com o julgamento das propostas, fundamentando a sua decisão e registrando 
os atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre a intenção de interpor ou no 
recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista 
franqueada ao interessado ou interessados na presença da Comissão. 
7.19.9 -Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no item 
anterior será feita através da Imprensa Oficial do Município, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega a Comissão das razões de recursos a serem 
interpostos pelos recorrentes, bem como, publicidade aos atos do processo. O Procedimento ficará será 
suspenso. 
7.19.10 -As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pelo(a) Presidente(a) da Comissão, na 
presença dos prepostos das licitantes. 
7.19.11 - À Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinicio para outra 
ocasião, fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não abertos deverão 
ser rubricados pelos membros e pelos licitantes interessados. 
7.19.12 - A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação, as Propostas e os Orçamentos, 
solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter melhores subsídios para 
as suas decisões. 
7.19.13 -Todos os documentos ficarão sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação, até a conclusão do 
procedimento. 
7.19.14 - No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega dos envelopes "A" e 
"B" e suas aberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia útil subsequente, na mesma hora e mesmo local, 
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podendo, no entanto, a Comissão definir outra data, horário e até local, fazendo a publicação e div lgaÇ na 
mesma forma do início. 
7.19.15 -A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, nem preço ou 
vantagem baseada nas propostas das demais licitantes, 
7.19.16 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá este último. 
7.19.17 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, em não 
havendo intenção de interposição de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá fixar às licitantes, prazo 
de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas. 
7.19.18 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de habilitação, não cabe 
desclassificar a proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fato superveniente ou só 

conhecido após o julgamento. 
7.19.19 - Ficará a cargo da Presidente a definição do momento da devolução dos envelopes "A" e "B" que por 
ventura não tenham sido abertos no decorrer do processo. 

8 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
r 	 ... 

8.1 - A Comissão emitirá relatório contendo o julgamento e resultado deste Edital, com classificação das 
licitantes, que estará assinado pelos membros que dela participaram. 
8.2 -A Adjudicação e a Homologação da licitação em favor da licitante cuja proposta de preços seja classificada 
em primeiro lugar são da competência doSecretaria de Obras, Serviços Públicos e Transportes. 
8.3 - A Secretaria de Obras, Serviços Públicos e Transportes, se reserva o direito de não homologar e revogar a 
presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
mediante parecer escrito e fundamentado sem que caiba a qualquer das licitantes o direito. 

9 - DO CONTRATO 
. 	 «,. 	. 	 .. .... 	 .........:. ......... . 	 . 	 . 

9.1 -O Município de DEP.IRAPUAN PINHEIRO/CE, através da SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E 
TRANSPORTES, e a licitante vencedora desta licitação assinarão contrato, no prazo de 05 (CINCO) DIAS, 
contados da data da convocação para este fim expedida pela Prefeitura Municipal sob pena de decair do direito 

contratação. 
9.1.1 - A convocação do licitante vencedor se dará através de publicação em jornal de grande circulação ou 
correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de endereço eletrônico válido a ser fornecido 
pelo Licitante na fase de proposta, conforme modelo fornecido. 
9.2 -A recusa injusta da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo estabelecido pelo órgão contratante caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-a a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da obra ou serviço constante de sua 
proposta de preços. 
9.3 -A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Prefeitura Municipal 
de DEP.IRAPUAN PINHEIRO/CE especialmente designado. 
9.3.1 -O representante da Prefeitura Municipal de DEP.1RAPUAN PINHEIRO/CE anotará em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
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9.3.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser so citadas 

seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

9.4 - A Contratada deverá manter preposto(s), aceito pela Prefeitura Municipal, no local a ser p 

st 

	o 

serviço, para representá-lo na execução do contrato. 
9.4.1 - Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

9.5 -A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdência rios, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do contrato. 

9.6 -O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 (CINCO) DlAScontados a partir da data da 

assinatura da Ordem de Serviço. 

9.7 - A assinatura da ordem de serviços poderá ser de forma presencial, bem como, ser enviada ao licitante 

vencedor se dará através de publicação em jornal de grande circulação ou correspondência com Aviso de 

Recebimento ou, ainda, através de endereço eletrônico válido a ser fornecido pelo Licitante em seus 

documentos de habilitação ou em sua proposta de preços, conforme modelo fornecido. 

9.8 -O contrato terá vigência de 12 (DOZE) MESES, sendo que oprazo para a execução dos serviços é de 12 

(DOZE) MESES, contados da assinatura da ordem de serviço. 

9.9 - A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada peIaSECRETARIA DE 

OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E TRANSPORTES. 
9.10 - Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e sem que 

caiba à Contratada direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos seguintes casos: 

9.10.1 - no cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislação vigente; 

9.10.2 - lentidão na execução dos serviços, levando a Prefeitura Municipal a presumir pela no conclusão dos 

mesmos nos prazos estipulados; 

9.10.3 - cometimento reiterado de erros na execução dos serviços; 

9.10.4 - concordata, falência ou dissolução da firma ou insolvência de seus sócios, gerentes ou diretores; 

9.10.5 - alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura da empresa, que prejudique a execução 

do contrato; 

9.10.6 - razões de interesse público, de alta relevância de amplo conhecimento, justificados e determinados pela 

Prefeitura Municipal; 

9.10.7 - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Prefeitura, decorrentes de obras ou 

serviços, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à Contratada o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

9.11 - A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada do Ordenador de Despesas. 

9.12 - É facultada à Prefeitura Municipal de DEP.IRAPUAN PINHEIRO/CE, quando o convocado não assinar 

termo do contrato no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com este Edital, ou revogar esta licitação. 

9.13 - A Prefeitura Municipal de DEP.IRAPUAN PINHEIRO/CE poderá, a seu critério, determinar a execução 

antecipada de serviços, obrigando-se a Contratada a realizá-los. 

10 - DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES AO CONTRATO 
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10.1 — À Contratante caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nos serviço . 

necessários, até o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, e, no caso 

particular de reforma, até o limite de 50% (cinquenta por cento), mantendo-se as demais condições do contrato 

nos termos do art. 65, parágrafo 12,  da Lei n 2  8.666/93. 

10.2 — Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo ao 

contrato, após o que será efetuado o pagamento, calculado nos termos do item 10.1. 

li - DO PAGAMENTO,DO REAJUSTAMENTO E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
: . 	

.. 	 .. 	
. 	 . 

11.1- Os pagamentos serão feitos de acordo com a realização dos serviços, em até 30 (trinta) dias do mês 

subsequente ao adimplemento da obrigação e encaminhamento da documentação tratada neste subitem, 

observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque 

nominal, de acordo com os valores contidos na Proposta de Preços do licitante em conformidade com projeto 

básico. 

11.2 — O valor do presente Contrato no será objeto de reajusteantes de decorrido 01 (um) ano da sua 

assinatura, circunstância na qual as faturas serão reajustadas com base na variação do índice nacional da 

construção civil (INCC — Coluna 35) divulgado pela Fundação Getúlio Vargas — FGV. 

11.3 -REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso 
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, 

poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser 

restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 

Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n. 2  8.666/93, alterada e consolidada. 
11.4 — Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, 

estão incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com materiais, 

equipamentos e mão-de-obra. 

12 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
- 	.. .«.: 	: 	..................... 

12.1 -A despesa decorrente da contratação correrá à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

da PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO - RECURSOS ORDINÁRIOS, CONTRIBUIÇÃO DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, através da SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E TRANSPORTES, nas seguintes 

Dotações Orçamentárias respectivamente: 
NÍ. 

, 

$0I045wrnjI 

15.452.0022.2.069 3.3.90.39.00 

13 - DOS RECURSOS 
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'4 QUE 

13.1 -Das decisões proferidas pela Comissão Permanente de Licitação caberão recursos no pi 
dias úteis contados da intimação do ato. 
13.2 -Os recursos deverão ser dirigidos a Secretaria de Obras, Serviços Públicos e Transportes, interpostos 

mediante petição datilografada, devidamente arrazoada subscrita pelo representante legal da recorrente, que 

comprovará sua condição como tal. 
13.3 -Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da licitante e do julgamento das propostas 
deverão ser entregues o(a) Presidente(a) ou a um dos Membros da Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura Municipal de DEP.IRAPUAN PINHEIRO/CE, no devido prazo, não sendo conhecidos os interpostos fora 

dele. 
13.4 - Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-los no prazo de 05 
(cinco) dias úteis. 
13.5 -Decidido o recurso pela Comissão, deverá ser enviado, devidamente informados, aoSecretaria de Obras, 
Serviços Públicos e Transportes, que proferirá sua decisão. 
13.6 -Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada 
ao interessado. 
13.7 -Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ao os 
dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

14 - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES 
., 	 . 	 . 	 ? • 	 • 	 • ' 	 . 	 .%: 	 ....... 	 ......... 

14-1 -  A licitante que, convocada pela PMDIP para assinar o instrumento de contrato, se recusar a fazê-lo 
dentro do prazo previsto nesta TOMADA DE PREÇOS, sem motivo justificado aceito pela PMDIP, estará sujeita à 
suspensão temporária de participação em licitação promovida pelos órgãos do Município de DEP.IRAPUAN 
PINHEIRO/CE, pelo prazo de 02 (dois) anos. 
14.2 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a Contratada à multa de mora prevista no 
presente Edital, podendo a PMDIP rescindir unilateralmente o contrato. À Contratada será aplicada, ainda, a 
pena de SUSPENSÃO de participação em licitação promovida pelos órgãos do Município de DEP.IRAPUAN 
PINHEIRO/CE, pelo prazo de 02 (dois) anos, período durante o qual estará impedida de contratar com o 
Município de DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE. 
14.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será declarada como inidônea para licitar e 
contratar com o Município de DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE. 
14.4 - As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela PMDIP, à licitante vencedora desta licitação ou à 
Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes casos: 
14.41- de 5 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de SUSPENSÃO; 
14.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE PARA 
LICITAR OU CONTRATAR COM O MUNICÍPIO DE DEP.IRAPUAN PINHEIRO/CE. 
14.5- As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE INDONEIDADE PARA LICITAR OU 

CONTRATAR COM O MUNICÍPIO DE DEP.IRAPUAN PINHEIRO/CE poderão ser aplicadas juntamente com as de 

MULTA prevista neste Edital; 

14.6 - As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE INDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM O 

MUNICÍPIO DE DEP.IRAPUAN PINHEIRO/CE, poderão também ser aplicadas às licitantes ou aos profissionais que, 

em razão dos contratos firmados com qualquer órgão da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal: 

AVENIDA DOS TRÊS PODERES, 75 - CENTRO - CEP. 63.645-000 
DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE - CNPJ: 12.464.103/0001 -91 
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1 - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no rec lhimento d 

quaisquer tributos; 

II - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

III - demonstrem possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

14.7 -  Somente após a Contratada ressarcir o Município de DEP.IRAPUAN PINHEIRO/CE pelos prejuízos 

causados e após decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicada é que poderá ser promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a sanção. 

14.8 - A declaração de idoneidade, é da competência exclusiva daSECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E 

TRANSPORTES do Município de DEP.IRAPUAN PINHEIRO/CE. 

15— DA TENTATIVA DE FRAUDE E FRUSTAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO E DEMAIS DITAMES LEGAIS 
EWEEM ...- 	• 	. 	... . . .. :. 	.... ..... . 

15.1- A tentativa de fraude ou frustação dos atos e ações a serem realizados por parte dos proponentes,há 
qualquer momento do presente processo, poderá caracterizar o enquadramento dos mesmos nas sansões dos 
crimes e penas previstas do Art. 90, Art. 932  e Art. 96 2  da Lei Federal 8.666/93, e sendo necessário, ainda, 
abertura e instauração do devido processo administrativo para a averiguação e apuração dos fatos ocorridos, de 
forma a aplicação das devidas penalidades e punições cabíveis. 
15.2 - E    facultado a Comissão Permanente de Licitação, em qualquer ausência ou omissão quanto a instruções e 
ditames deste edital, a aplicação das normas,instrumentos e demais fontes legais do instrumento jurídico 
brasileiro, de forma a manter ideal e legal transcorrer dos atos e ações dos procedimentos do certame. 

16 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
... 	 . 	. 	. . . 	 . . . 

16.1 - As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação da 
PMD1P, na AVENIDA DOS TRÊS PODERES, 75 - CENTRO - CEP. 63.645-000 -DEPUTADO 1RAPUAN PINHEIRO - 
CEARÁ ou através do telefone (88) 3569-1218, de segunda a sexta-feira, no horário de 07:30 às 11:30 horas. 
16.2 - Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Protocolo de Retirada de Edital, mediante 
pagamento de cópia reprográfica, na Sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, situada na AVENIDA DOS TRÊS PODERES, 75 - CENTRO - CEP. 63.645-000 - 
DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO - CEARÁ ou através do telefone (88) 3569-1218, de segunda a sexta-feira, no 
horário de 07:30 às 11:30 horas, de segunda a sexta-feira, no horário de 07:30 às 11:30 horas, ficando os autos 
do presente processo administrativo à disposição para vistas e conferência dos interessados, ficando o licitante 
obrigado a; 
16.3 - Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, fica assegurado à autoridade 

competente: 
16.3.1 - Alterar as condições do presente edital, fazendo a reposição do prazo na forma da Lei; 
16.3.2 - Revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado. 
16.3.2.1 - A autoridade competente deve anular esta licitação, por ilegalidade, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 
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16.4 -Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Comissão ou pela PMD1P, durante o expedient normal. 
16.5 -Fica eleito o foro de Deputado Irapuan Pinheiro (CE) para dirimir qualquer dúvida na exe ução 
Edital. 

Deputado Irapuan Pinheiro/CE, 20 de Novembro de 2018. 

MARIA JOELMA MOREIRA 
PRESIDENTE DA C.P.L. 
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N 9  2018.11.08.1 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 

1 INFORMACÕES PRIMÁRIAS E CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 

1. ÓRGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E TRANSPORTES 

2. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

3. FONTE(S) DE RECURSO: 001 - Recursos Ordinários, 012 - Contribuição de Iluminação Pública. 

4. VALOR GLOBAL ESTIMADO(S): R$ 474.787,93 (Quatrocentos e setenta e quatro mil setecentos e oitenta e 

sete reais e noventa e três centavos). 

II - DETALHAMENTO DA DESPESA 

S. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE GESTÃO DO SISTEMA DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA (IP) DO MUNICÍPIO, COMPREENDENDO AS ATIVIDADES DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 

/- CORRETIVA, AMPLIAÇÃO, REFORMA, MELHORIA E DEMAIS SERVIÇOS CONSTANTES NO PROJETO BÁSICO, DA 

SEDE E DOS DISTRITOS, EM DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE, INCLUINDO TODOS OS CUSTOS DE MATERIAS, 

TRANSPORTE, EQUIPAMENTOS, BDI, MÃO DE OBRA, ENCARGOS SOCIAIS E IMPOSTOS, NECESSÁRIOS PARA 

REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS. 

6. JUSTIFICATIVA: O serviço de iluminação pública é essencial à qualidade de vida nos centros urbanos e 

comunidades rurais, a qual atua como instrumento de cidadania, ou seja, conjunto de direitos e deveres ao qual 

um indivíduo está sujeito em relação à sociedade em que vive, permitindo aos habitantes desfrutar plenamente 

do espaço que é considerado público, de uso comum e posse de todos no período noturno. Sua utilidade vai 

além disso, influindo inclusive nos fatores de segurança, pois a iluminação pública previne a criminalidade. Ela 

também embeleza as áreas urbanas, destaca e valoriza monumentos, prédios e paisagens, facilita a ordenação 

de elementos de ordem viária, orienta percursos e possibilita que se aproveite melhor as áreas de lazer. Desta 
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forma, salientamos a importância da presente contratação, tendo em vista, que os serviços de i=

içoo devem ser assegurados à população. A falta de manutenção ocasionará aos poucos a interrupção do e 

iluminação e repercutirá em grandes prejuízos para os cidadãos do referido Município. 

111 DAS CONDIÇÕES DE EXECUCÃO 

7. PRAZO PARA INÍCIO E LOCAL DE EXECUÇÃO: Os serviços deverão ser iniciados em até 05 (CINCO) DIAS, a 

contar da emissão da ORDEM DE SERVIÇOS, nos locais determinados no Projeto Básico de Engenharia. 

8. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução dos serviços será 12 (DOZE) MESES, contado a partir da data da 

sua assinatura, admitindo-se, porém, a prorrogação da vigência do contrato, nos termos do artigo 57, da Lei 

/ 	Federal n2 8.666/93. 

9. PAGAMENTO: O Pagamento será efetuado conforme medição, na proporção de execução dos serviços, em 

até 30 (TRINTA) DIAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento dos serviços e o 

encaminhamento da documentação necessária, observada todas as disposições pactuadas, através de crédito 

na conta bancaria da contratada. 

IV - DOS PRECOS OFERTADOS E DA FORMULACÃO DA PROPOSTA 

lo. Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhada do serviço, valor total, em moeda 

nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e 

demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os serviços, mesmo que não estejam nestes 

documentos; 

11. A execução dos serviços deverá ser realizada em conformidade com o Projeto Básico de Engenharia, 

mediante a expedição de ORDEM DE SERVIÇOS pela Secretaria Gestora. 

12. DO REAJUSTE E DA REPACTUAÇÃO DO VALOR CONTRATADO: O valor do Contrato não será objeto de 

reajuste antes de decorrido 01 (um) ano da sua assinatura, circunstância na qual as faturas serão reajustadas 

com base na variação do índice nacional da construção civil (INCC - Coluna 35) divulgado pela Fundação Getúlio 

Vargas - FGV. 

12.1. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração da execução dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n. 2  8.666/93, alterada e consolidada. 

V - DA FORMALIZA ~ 0 DO CONTRATO, FISCAL1ZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO: 

AVENIDA DOS TRÊS PODERES, 75 - CENTRO - CEP. 63.645.000 
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13. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura dos espectiv s 

contratos, subscritos pelo Município, através da Secretaria Gestora, representada pelo 5 cret ' io(a) 

Ordenador(a) de Despesa, e o licitante vencedor, que observará os termos das Leis correspondentes. 

14. O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS, contado a partir da convocação, para subscrever o 

contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo Licitante 

Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de DEPUTADO 

IRAPUAN PINHEIRO/CE. 

15. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar o Contrato, no prazo 

estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas. 

16. O contrato só poderá ser alterado em conformidade com os artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.2 8.666/93. 

17. O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá por 12 (DOZE) 

MESES, nos termos do artigo 57, da Lei Federal n 2  8.666/93. 

18. A formalização dos contratos só gera ao contratado a obrigação de execução dos serviços quando expedida 

a competente ORDEM DE SERVIÇOS ou celebrado o competente termo de contrato. 

19. A gestão do contrato caberá ao Ordenador de Despesa de cada Secretaria ou a quem este designar, devendo 
ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância ao que dispõe o art. 58, inciso III, c/c art. 
67 da Lei Federal n° 8.666/93. A fiscalização e acompanhamento técnico da execução dos serviços caberá a 
Secretaria de Obras, Serviços Públicos e Transportes. 

VI - DAS OBRIGAÇÕES 

20.DA CONTRATANTE: 

a) Exercer a fiscalização da execução do contrato; 
b) Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos os locais 
onde se fizer necessária a execução dos serviços licitados, prestando-lhe todas as informações e 
esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados; 
c) Efetuar o pagamento conforme convencionado em clausula contratual. 

21.DA CONTRATADA: 

A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e condições a seguir 
estabelecidas: 
a) Recrutar pessoas habilitadas e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE relação nominal 
dos profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica. 
b) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou 
falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a solicitar a substituição daqueles cuja 

conduta seja julgada inconveniente. 
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom 
andamento e a boa prestação dos serviços. 

d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos que 
forem solicitados pela CONTRATANTE. 
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e) Responder perante PMDIP, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO, inenizan o-a 
devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na ec ao do 
Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A respons i idade se 
estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses 
danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais 
vigentes. 
f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA não 
deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer 
uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de 

execução do CONTRATO. 
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de 
todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as 
contribuições previdenciárias fiscais e para fiscais, FGTS, P15, COFINS, IRPJ, CSLL, emolumentos, seguros de 
acidentes de trabalho etc., ficando excluída qualquer solidariedade da PMDIP por eventuais autuações 
administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, 
não se transfere a PMDIP. 
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO. 
i) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
1) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e 
legislação pertinente; 
m) Prestar os serviços de acordo com o projeto básico de engenharia parte, com as exigências da fiscalização, 
atentando sempre para as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 
n) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem como 
de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua 
fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 

VII - DOS QUANTITATIVOS 

22. DOS ITENS: 

Offi,  ffi— » 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE GESTÃO DO SISTEMA 
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (IP) DO 
MU N ICÍP1OCOMPREEN DENDO AS ATIVIDADES DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA, DA SEDE E 

1 	DOS DISTRITOS, EM DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE, SERVIÇO 	01 	R$ 251.481,30 
INCLUINDO TODOS OS CUSTOS DE MATERIAIS, 
TRANSPORTE, EQUIPAMENTOS, BDI, MÃO DE OBRA, 
ENCARGOS SOCIAIS E IMPOSTOS, NECESSÁRIOS 
PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS.  

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE GESTÃO DO SISTEMA 1 SERVIÇO 	01 	R$ 223.306,63 
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DE 	ILUMINAÇÃO 	PÚBLICA 	(IP) 	DO 	MUNICÍPIO, 
COMPREENDENDO AS ATIVIDADES DE AMPLIAÇÃO, 
REFORMA, 	MELHORIA 	E 	DEMAIS 	SERVIÇOS 
CONSTANTES NO PROJETO BÁSICO, DA SEDE E DOS 
DISTRITOS, 	EM 	DEP. 	IRAPUAN 	PINHEIRO/CE, 
INCLUINDO TODOS OS CUSTOS DE 	MATERIAIS, 
TRANSPORTE, EQUIPAMENTOS, BDI, MÃO DE OBRA, 
ENCARGOS SOCIAIS 	E 	IMPOSTOS, 	NECESSÁRIOS 
PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS.  

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 474.787,93 (Quatrocentos e setenta e quatro mil setecentos e oitenta e sete 

reais e noventa e três centavos). 

22. 1. DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS: 

Conforme Projeto Básico de engenharia em anexo. 

VIII DOS REQUISITOS MINIMOS: 

23. São Requisitos mínimos à participação no certame: 

23.1. Prova de inscrição ou registro da LICITANTE junto ao Conselho Regional de Engenharia,. Arquitetura e 

Agronomia - CREA; 

23.2. Apresentar comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista no Edital, 

profissional de nível superior na área de engenharia reconhecido pela entidade competente, detentor de no 

mínimo 01 (um) atestado E/OU certidão de capacidade técnica, com o respetivo acervo expedido pelo CREA, 

emitido por pessoa de direito público ou privado, que comprove(m) ter o(s) profissional(is) executado serviços 

de engenharia em características técnicas similares a do objeto ora licitado; 

23.3. Indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto da licitação, bem como a 

qualificação curricular de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, este 

documento deverá ser assinado por sócio administrador ou por representante legal da empresa, e deverá estar 

com firma reconhecida; 

23.4. O licitante deverá juntar declaração expressa assinada pelo(s) Responsável(is) Técnico(s), detentor(es) 

do(s) atestado(s)E/OU certidão(ões) de capacidade técnica, com firma reconhecida, informando que o(s) 

mesmo(s) concorda(m) com a inclusão de seu(s) nome(s) na participação permanente dos serviços na condição 

de profissional (is) responsável(is) técnico(s). 

AVENIDA DOS TRÊS PODERES, 75 - CENTRO - CEP. 63.645-000 
DEP. 1RAPUAN PINHEIRO/CE - CM: 12.464.10310001-91 
FONE/FAX: (88) 3569.1218 -  E-mail: pmdip.iggmail.com  

$%o 
o 

unicef 25 

Edição 201312016 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 

r 	1i:
Ak 

: Pag,ja . 

  



7 ; °
o  

\tç 	Pág' 	,'J 
PREFEITURA DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 'NV 

ÁNEXO 1 PROiETO BÁSICO 

1 -' PROJETO BÁSICO 

1.1 OBJETO 

Em que so especificados e'quantificados osserviços e materiais, as composições de preços, a definição 
dos recursos e os parâmetros para a contrataço de empresa de engenharia para PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
D GESTAO DO SISTEMA DE ILUMINAÇAO PUBLICA (IP) DO MUNICÍPIO, COMPREENDENDO AS 
ATIVIDADES DE MANUTENÇÃO .,PREVENTIVA, CORRETIVA, AMPLIAÇÃO, REFORMA, MELHORIA E 
DEMAIS SERVIÇOS CONSTANTES NO PROJETO BÁSICO, DA SEDE E DOS DISTRITOS, EM IRAPUAN 
PINHEIRO/CE, INCLUiNDO TODOS OS CUSTOS DE MATERIAS, TRANSPORTE, EQUIPAMENTOS, BDI, 
MÃO DE OBRA, ENCARGOS SOCIAIS E IMPOSTOS, NECESSÁRIOS PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS. 

LOTE 01: PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE GESTÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (IP) DO 
MUNICÍPIO, COMPREENDENDO AS ATIVIDADES DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA, DA SEDE 
E DOS DISTRITOS, EM IRAPUAN PINHEIRO/CE, INCLUINDO TODOS OS CUSTOS DE MATERIAS, 

-TRANSPORTE, EQUIPAMENTOS, BDI, MÃO DE OBRA, ENCARGOS SOCIAIS E IMPOSTOS, NECESSÁRIOS 
PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS. 

LOTE 02: PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE GESTÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (IP) DO 
MUNICÍPIO, COMPREENDENDO AS ATIVIDADES DE AMPLIAÇÃO, REFORMA, MELHORIA E DEMAIS 
SERVIÇOS CONSTANTES NO PROJETO BÁSICO, DA SEDE E DOS DISTRITOS, EM IRAPUAN 
PINHEIRO/CE, INCLUINDO TODOS OS CUSTOS DE MATERIAS, TRANSPORTE, EQUIPAMENTOS, BOI, 
MÃO DE OBRA, ENCARGOS SOCIAIS E IMPOSTOS, NECESSÁRIOS PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS. 

Anexos: 

Anexo LA - ORÇAMENTO BÁSICO DO LOTE 01; 
Anexo I.B - ORÇAMENTO BÁSICO DO LOTE 02; 
Anexo I.0 - COMPOSIÇÃO DE PREÇOS DOS ORÇAMENTOS BÁSICOS DO LOTE 01; 

Ançxo 1.0 - COMPOSIÇÃO DE PREÇOS DOS ORÇAMENTOS BÁSICOS DO LOTE 02; 
AXõ I.E - ENCARGOS SOCIAIS COMPLEMENTARES DOS ORÇAMENTOS BÁSICOS DO LOTE 01; 
Anexo I.F - ENCARGOS SOCIAIS COMPLEMENTARES DOS ORÇAMENTOS BÁSICOS DO LOTE 02; 
/mexo I.G - ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS DOS ORÇAMENTOS BÁSICOS DO LOTE 01; 

—nexo 1.1-1 - ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS DOS ORÇAMENTOS BÁSICOS DO LOTE 02; 
, nexo 1.1 - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DO LOTE 01; 

Anexo I.J - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DO LOTE 02; 
Anexo 1.1 - BDI (PLANILHA DE BONIFICAÇÕES E DESPESAS INDIRETAS) DOS ORÇAMENTOS BÁSICOS DO LOTE 01; 
Anexo I.M - BOI (PLANILHA DE BONIFICAÇÕES E DESPESAS INDIRETAS) DOS ORÇAMENTOS BÁSICOS DO LOTE 02; 
Anexo I.N - ART. (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA). 

Os serviços constantes das planilhas orçamentárias básicas apresentam composições da Prefeitura, 

utilizando-se insumos e mo de obra das tabelas Seinfra 024.1 (desonerada) ,e Sinapi out/2016 (desonerada), e 

ir;urnos cotados do mercado. 

Os serviços serão executados de acordo com as condições estabelecidas neste E itaI e seus Anexos, e 

cui obediência aos Orçamentos Básicos, ao Projeto Básico, ao Acordo Operativo EneI P efeitura M ' ipal de 
I)f :flUTADO IRAPUAN PINHEIRO, as Normas da ABNT, a NT-00712015 R-06 e PE-03Q/20 5 R-O nel. 

', 	 , 









Gr 

Pá 
s,  

PREFEITURA DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

292.11 - A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Adrninistraço ou a te ceir 
decorrente de sua culpa na execução do contrato, no implicando corresponsabilidade do Poder Público 
ou de seus prepostos; 
2.2.12,- 'A Contratada s  responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 
outros resultantes da execuço do contrato; 

2.24' 13 - A .,Contrata' da deverá substituir, sempre que exigido pela Contratante e independente de 

J.  qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados 

prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartiço e/ou ao interesse do serviço 

públic(; 

Z3 SERVIÇOS A EXECUTAR.. 	. 

Caberá à CONTRATADA, na abrangência desse Projeto Básico, desenvolver todos os;Serviços e Obras 

inerentes ao Sistema de lluminaço Pública do MUNICIPIO, visando a atingir os resultados e o desempenho 

estabelecido no Contrato e neste Projeto Básico, assegurando sempre o cumprimento das Normas Brasileiras 

ipticáveis aos serviços contratados. 

2.3.1 Gestão dos Serviços de Manutenção (preventiva e corretiva) do Sistema de lluminaço Pública: 

243.1.1 Quanto à Garantia do Funcionamento do Sistema de Iluminação Pública 

a) Caberá à CONTRATADA a responsabilidade pelo funcionamento do Sistema de Iluminação 

Pública, ressalvadas as obrigações do MUNICÍPIO estabelecidas no Contrato, sem 

desconsiderar outras funções necessárias ao correto desempenho do sistema, cumprindo as 

atribuições definidas a seguir. Para este fim, fica definido como ponto luminoso a unidade 

constituída por um lâmpada e os acessórios indispensáveis ao seu funcionamento. 

b) Efetuar,  na manutenção preventiva e corretiva, a substituição dos equipamentos de 

iluminação pública, alcançando no período de um ano, os seguintes quantitativos mínimos: 

15% (quinze por cento) para lâmpadas, 10% (dez por cento) para reatores, 10% (dez por 

cento) dos relés foto-elétrico/eletrônicos, 5% (cinco por cento) dos conectores, bases para 
,-\ 

	

	 relés e dos cabos de interligação luminária-rede e 2,5% (dois vírgula cinco por cento) dos 

soquetes E-27 e E-40 existentes no parque. 

c) Realizar a limpeza das luminárias e de seus acessótios de alimentação e comando em rotinas 

periódicas, de forma a que os indicadores de desempenho associados a esta atividade sejam 

cumpridos; 

2.12 Gerenciamento do Serviço de Manutenção da Iluminação Pública compreendendo as atividades de 

Implantaçâo de Almoxarifado. 

Este item determina as características técnicas necessárias à realização dos serviços. 

Caberá à CONTRATADA a responsabilidade pelo Gerenciamento da Manutenção do Sistema de 

Iluminação Pública, ressalvadas as obrigações do MUNICÍPIO estabelecidas no Contrato, sem desconsiderar 

!tras funções necessárias ao correto desempenho do sistema, cumprindo as atribuições definidas a seguir. 

H H 





. 	 . 	
:  li. UUULdI UMU(1IW rriuueio ue turntnria para cacia upo ae apiicaçao, exceçao para 

os casos em que o projeto urbanistico exija mais de um modelo 

iii Reutilizar apenas de materiais e equipamentos em condições de uso, eficientes 

e que no comprometam a estetica urbanistica do logradouro, 

iv, Revisar e/ou substituir as conexões com a rede eletrica, 

V. Implantar sempre circuito independente preferencialmente com sistema de 

medição para iluminaço publica, 

f) O MUNICIPIO se reserva ao direito de recusar qualquer tipo de material ou equipamento que 

esteja sendo indicado no projeto e que no atendam as especificações definidas nos itens 

anteriores, sem que com isso tenha que pagar qualquer valor adicional ao ja estabelecido 

neste Contrato, 

g) Apôs a CONTRATADA proceder a implantaço das obras ou serviços relativos a eficientizaço 

e antes mesmo da sua inauguração, serão realizadas conjuntamente pelas equipes da 

CONTRATADA e F isca lizaço do MUNICIPIO, as medições dos Índices de iluminamento médio 

e uniformidade media/minima da iluminação, conforme orientação da Norma ABNT NBR 

5111, de modo a comprovar o atendimento das condições estabelecidas no projeto, 

,-\ 	
h) A CONTRATADA e a unica responsável pelo atendimento aos niveis de iluminamento médio 

e uniformidade media/minima da iluminação, conforme estabelecido pela Norma ABNT/NI3R 

5111 estando obrigada a revisar todo o trabalho realizado de modo a atingi-los e a refazer, se 

para tanto for necessário, todo o projeto e implantação, sem nenhum ônus para o 

MUN1CIPIO 

2.3.3.2  Obras e serviços de ampliação e melhoria  do Sistema de IP 

Caberá a CONTRATADA realizar as obras e serviços relativos ao melhoramento e ampliaço do Parque de 

Iluminação Publica do MUNICIPIO, atendendo todas as exigências requeridas em projeto especifico 

dentro ou fora do escopo de Programas de Eficiência Energetica, sob as diretrizes dos seguintes critérios 

e procedimentos 







f4 

o 

PREFEITURA DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
Pa 

f) O preço final de cada obra será obtido pelo somatório dos produtos do preço unitário de cad 

atividade pelo número de vezes que esta será executada no respectivo empreendim n ' 

2.3.3.5 Outros Serviços Técnicos Especializados 

Com relação a outros serviços técnicos especializados, a CONTRATADA executará; 

Serviços de Engenharia 

A CONTRATADA executará, :a pedido e por, conta do MUNICÍPIO, serviços de engenharia ligados a 

iIuminaço em geral, como: projetos de Iluminação Pública, projetos de Rede de Distribuição de Energia 

para Implantaço de IIuminaço Pública e assistência técnica, etc. Tais serviços serão oferecidos pela 

CONTRATADA em função das solicitações e terão seus orçamentos elaborados, negociados e aprovados 

junto à FiscaIizaço do MUNICÍPIO. 

O preço de cada serviço será elaborado de acordo com valor unitário proposto pela CONTRATADA e em 

conformidade com os critérios abaixo: 

Tabela 01 

SISTEMÁTICA DE REMUNERAÇÃO DO 
SERVIÇO DE ELABORAÇÃO DE PROJETOS 

ELÉTRICOS PARA O SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA (IP) 

QUANTIDADE DE 
REMUNERAÇÃO 

PONTOS LUMINOSOS 
EMUTS 

(PL) POR PROJETO 

ATÉ 20 20 

20<PL50 40 

PL>50 60 

A remuneração dos serviços prestados pela CONTRATADA das atividades concernentes a Elaboração de 

Projeto como disposto neste item do projeto Básico será calculada conforme parâmetros da Tabela 01, 

independentemente da potência do ponto luminoso ou local do projeto, onde a cada mês, o valor pago 

será calculado pelo somatório das UTs (unidades técnicas) utilizadas em projetos desenvolvidos no mês 

de referência da medição, em atendimento às solicitações da Prefeitura e propostos pela CONTRATADA; 

este valor dá-se pela multiplicação dó preço unitário proposto pela CONTRATADA da UT pela quantidade 

utilizadas no mês. 

3 -- ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS 

Nos itens a seguir, estão definidos os critérios técnicos de acompanhamento e avaliação dos serviços 

contratados, de modo a permitir o MUNICÍPIO verificar os resultados obtidos quanto à qualidade do serviço e do 

gerenciamento do Parque de Iluminação Pública. Cada critério tem uma definição, um modo e urna periodicidade 

de cálculo definidos nos itens a seguir. 



dia, em uma amostra equivalente a 1% (um por cento) do parque de iuminaço pubhca 

focalizados em areas escolhidas pela Fscalizaço do MUN1CIPIO Os resultados apurados na 

avaliação serão objeto de um relatório assinado pelas Partes, onde serão registrados o 

numero de luminarsas sujas, numero de luminarias com defeitos, e o numero de lâmpadas 

acesas As inspeções não deverão ser reahzadas 02 (duas) vezes consecutivas na mesma 

area, a menos que seja de repetiçâo em area onde não ocorreu aprovação da manutenção 

em todos os critenos, na vez antenor.  

c) A qualidade da manutenção e medida conforme a tabela abaixo 

, 
Critério 

Item de controle 
. 	. 

(maximo aceitavel) 

Número máximo de luminárias sujas 15 % do total da amostra 

N
,  ú̂ mero máximo de luminárias defeituosas 5 % do total da amostra 

Número máximo de lâmpadas acesas durante o dia 5 	% do total da amostra 

3.192 Qualidade da Continuidade da Iluminação 

a) A avaliação da qualidade da continuidade da Iluminação tem como objetivo verificar se a 

substituição proativa e preventiva das lâmpadas está sendo efetuada conforme o previsto no 

Contrato. 

b) A avaliação da qualidade da continuidade da iluminação será realizada a cada 04 (quatro) 

meses, durante a noite, em uma amostra equivalente a 1% (um por cento) do parque de 

iluminação pública localizados em áreas escolhidas pela Fiscalização do MUNICÍPIO. Os 

resultados apurados na avaliação serão objeto de um re(tório assinado pelas Partes, onde 

serão registrados o número de pontos luminosos apagados à noite simultaneamente. 

' 



3.1.3 Qualidade da Intervenção na Rede de Iluminação 

a) A avaIiaço da qualidade da Intervenção na Rede de lluminaço diz respeito aos prazos 

de intervenção em relação aos tipos de panes possíveis. 

b) Aqualidade da Intervenção na Rede de lluminaço é medida conforme a tabela que se 

segue: 

c) Pane geral ou setorial 

E aquela causada pela falta de energia por parte da Concessionária. Nesse caso :w CONTRATADA 

identifica, o problema e, de *Imediato, aciona o MUNICÍPIO para adotar as medidas cabiveis Esse 

tipo de pane no tem prazo preestabelecido para correção por parte de CONTRATADA, uma vez 

que independe da sua ação direta e sim da Concessionária. Enquadra-se neste caso as panes 

causadas por roubo de cabos na rede de distribuição da Concessionaria, a qual, conforme o 

Acordo Operacional mantido com MUNICÍPIO deve recuperar o sistema em ate 05 (cinco) dias 

uteis No caso de rede do MUNICÍPIO a correção devera ser feita pela CONTRATADA em carater 



Tipos de Pane 
Item de controle 

(após recepção da chamada) 

Atendimento a reclamações em zonas rurais e 
72 horas uteis 

localidades distantes do centro urbano do município 

as 3.1.4 Considerações Especific 

a) Se o conserto exigir a intervenção de manutenção pesada, fazendo com que os prazos 

correspondentes sejam ultrapassados, a CONTRATADA devera informar o mais rapidamente 

possivel esse fato a Fiscalização, apresentando a programaç90 da correspondente correção, 

que, de qualquer forma, não poderá estender o prazo original em mais de 72 horas uteis 

b) Constatações de problemas causados por abalroamento de poste, roubos c 4  cabos, situações 

decorrentes de serviços em curso, que estejam sendo executados pela LONTRATADA, alem 

dos decorrentes dos motivos de Força Maior.  

3.1.5 Dos prazos para apresentação de orçamento, execução de obras e serviços 

3.1.5.1  Prazo de orçamento Os orçamentos referentes as obras solicitadas deverão ser providenciados 

num prazo maximo de 30 (trinta) dias a contar da data da solicitação 

3.1.5.2  Prazo de execução Os prazos de execução das obras obedecerão aos aspectos colocados a seguir, 

sendo que nas obras onde seja necessario o crescimento vegetativo de rede o prazo para execução iniciar 

se-a apos a confirmaç5o da construção da rede 

1) 	Obras de pequeno porte 

. Ate 02 pontos luminosos deverão ser executadas em ate 20 (vinte) dias 

. De 03 a 10 pontos luminosos deverão ser executadas em ate 30 (trinta) dias 

II) 	Obras de grande porte 

. Acima de R$ 30 000,00 (trinta mil reais) deverão ser executadas em ate 60 (sessenta) dias com 

apresentação de cronograma físico.  

4 -. PENALIDADES POR VIOLAÇÃO DOS ÍNDICES DE QUALIDADE 

, 



OCORRÊNCIA 	
- VALOR DE MULTA 

. Valor correspondente ao faturamento mensal de 100 
Pelo nao atendi mento a 01 item de controle (a 

(cem) pontos luminosos, pelos serviços relativos ao . 	# 	 ' , 	' 	 ' 
cada inspeçao) relativo ao Criterio da Qualidade . 
., funcionamento do Sistema de lluminaçao Pública, no 

do Serviço - Qualidade da Manutençao. , 
M. es da ocorrência:  

--- 	

OCORRÊNCIA VALOR DE MULTA 

itens, Pelo nao atendimento a 02 	de controle (a 
Valor correspondente ao faturamento mensal de 150 

. 
cada inspeçao) relativo ao Critério da Qualidade 

(cento e cinquenta) pontos luminosos, pelos serviços 
. . 

. 
do Serviço - Qualidade da Manutenção.  

relativos ao funcionamento do sistema de Iluminação 

Publica, no mes da ocorrencia. 

i Pelo nao atendimento a 03 tens de controle (a 
 

Valor correspondente ao faturamento mensal de 150 

(cento e cinquenta) pontos luminosos, pelos serviços 
i cada nspeçao) relativo ao Critério da Qualidade . 	. 

relativos ao funcionamento do Sistema de Iluminação 
do serviço - Qualidade da Manutençao. , 

Publica, no mes da ocorrencia. 

Pelo no atendimento a 01 item de controle (a Valor correspondente ao faturamento mensal de 150 

cada inspeção) relativo ao Critério da Qualidade (cento e cinquenta) pontos luminosos, pelos serviços 

do Serviço - Qualidade da Continuidade da relativos ao funcionamento do Sistema de Iluminação 

lluminaço. Pública, no mês da ocorrência. 

Pelo no atendimento dos prazos previstos nos Valor correspondente ao faturamento mensal de 10 

itens de controle relativo ao Critério da (dez) pontos luminosos, pelos serviços relativos ao 

Qualidade do Serviço - Qualidade da lntervenço funcionamento do Sistema de lluminaço Pública, no 

na Rede de lluminaço. mês da ocorrência, para cada violação. 

Valor correspondente ao faturamento mensal de 500 

Pelo no cumprimento dos prazos de entrega do (quinhentos) pontos luminosos, pelos serviços relativos 

relatório anual de atividades. ao funcionamento do Sistema de Iluminação Pública, 

no mês da ocorrência, até a entrega. 
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4.2 NOVAS INSTALAÇOES EXECUTADAS PELA CONTRATADA 

E de rés ponsabIidade de a CONTRATADA assumir o contrôle e manutençodas novas instalações 

realizadas durante a vigência deste Contrato. Essas instalações correspondem às ampliações e 

reformas/melhoramentos definidos no Contrato e neste Projeto Básico. 

Cada obra de ampliação du  reforma/melhoramento será objeto de emissão de Termo de Contabilização 

do Sistema de Iluminação Públicá após o início da operação da mesma. 

o termo conterá o número de pontos luminosos na data anterior ao registro do mesmo, somados aos 

novos pontos instala* dos. SeMrá de base para atualização da quantidade de pontos luminosos a serem faturados 

pela CONTRATADA no mês subseqüente ao evento. 

5 ,. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além das obrigações descritas no Contrato e das demais, anteriormente citadas neste Projeto Básico, são 

obrigações da CONTRATADA: 

	

1. 	Manterrgistro em meio 'magnético indicando com precisão, os pedidos de intervenção no Sistema 

de Iluminação Pública, entregando mensalmente à fiscalização do MUNICÍPIO um relatório do 

' registro de panes, assinado pelas duas Partes'  

> Data é a hora do pedido de intervenção; 

» Endereço, rua e número da pane; 

Data e a hora da realização do conserto. 

Esse sistema de registro ficará permanentemente à disposição da Fiscalização do MUNICÍPIO, que 

poderá realizar a verificação dos controles a qualquer momento. 

	

lI. 	A CONTRATADA deverá buscar ao longo do Contrato, colocar as instalações recebidas por ela, erin  

conformidade com as Normas Técnicas vigentes, devendo propor ao MUNICÍPIO um programa de 
,- ação para adequação das instalações às normas vigentes. Quando tais ações exigirem melhoramentos 

ou expansão do sistema, com investimentos adicionais ao serviço de manutenção, estes deverão ser 

orçados e negociados com a Fiscalização do r'ÀUNICÍPIO para a sua implantação. 

	

li. 	Promover a renovação, modernização e permanente manutenção dos,' os equipamentos integrantes do 

Sistema de Iluminação Pública do MUNICI PIO. 

IV. Promover, dentro do processo de operação e manutenção das instalações, a substituição de materiais 

e equipamentos para eliclir, todas as degradações e deteriorações parciais e/ou completas das 

instalações do Sistema de Iluminação' Pública do MUNIC1PIO, que terceiros, identificados ou não, 

venham a causar com danos diretos ou indiretos, atos de vandalismo e outros acontecimentos. 

V. Manter em elevado nível de cortesia e eficiência o relacionamento permanente com os usuários do 

Sistema. 

VI. Executar os serviços contratados, cumprindo as obrigações estabelecidas neste Projeto Básico, no 

Contrato, nos seus Anexos e em eventuais Aditivos, assumindo os compromissos pelos resultados 

' 	 , 




